
Brasília, 28 de setembro de 2017. 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 18 

 Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado acerca dos termos do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 5/2017 – UASG 201057, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para 

eventual aquisição, de soluções de segurança de redes compostas de firewall corporativo e 

multifuncional para prover segurança e proteção da rede de computadores, contemplando 

gerência unificada com garantia de funcionamento pelo período de 60 (sessenta) meses, 

incluindo todos os softwares e suas licenças de uso, gerenciamento centralizado, serviços de 

implantação, garantia de atualização contínua e suporte técnico durante o período de garantia 

com repasse de conhecimento da solução a fim de atender às necessidades dos contratantes. 

Esclarecimento 1 

 

Com relação especificamente aos Lotes 1 e 2, no seu item comum 2.1.12.<< Deve suportar 

topologias de cluster redundante de alta disponibilidade (failover) no minimo...deverá 

acontecer de forma transparente para o usuário;>> , entendemos que a exigencia de alta 

disponibilidade pode ser atingida através da oferta de equipamentos que possuam a função 

ativo-ativo ou ativo-passivo, sem sincronização de conexões. Está correto nosso entendimento?  

 

Resposta: O entendimento não está correto. A licitante deve se atentar para o que está descrito 

no item a que se referiu, qual seja, 2.1.12 do Anexo B do Termo de Referência   

 

Esclarecimento 2 

 

Referente ao item 2.1.27.1 << Suportar, no minimo os protocolos de roteamento dinâmico OSPF 

v3 e BGP, bem como as funcionalidades de roteamento estático e roteamento polysi-based:>>, 

entendemos que os protocolos de roteamento OSPF e BGP não são exigidos de mofo 

concomitante, ao ponto que será permitido a oferta de equipamentos que implementem 

minimamente os protocolos OSPF v3 eou BGP, o Entendimento é pertinente? 

 

Resposta: O entendimento não está correto. A licitante deve se atentar para o que está descrito 

no item a que se referiu, qual seja, 2.1.27.1 do Anexo B do Termo de Referência 

 

Atenciosamente, 

GILNARA PINTO PEREIRA 

Pregoeira  


